
CÂMARA MUNICIPAL DE 

PALMITAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO N  h%  DE 05 DE JUNHO DE 2017 
(Do Sr. Vereador SEBASTIÃO JOSÉ MON IEIRO — Miguel). 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°   zi  L1(1/2017 
CM-PALMITAL  OS /0C'   /2017 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a execução de reparos na calçada de 

entrada da EMEI Prof use Maria Lusia Zorrer Franco, pois as pedras estão afundadas. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois conforme se 

verifica nas fotos anexas, as pedras de concreto do calçamento da escola estão afundadas, 

sendo necessário realizar os devidos reparos a fim de evitar que os usuários da escola tropeçam 

ao transitar pelo local. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em 05 de 

junho de 2017. 

 

SEBASTL&'Ï JOSÉ MONTEIRO 
Miguel) 

Vereador 

ENCAMINHAR OFÍCI 
CM-PALMITAL  O S  / 	17 

ENCAMINHADO 
em Ô6 /Q612017 /2017 

OFÍCIO N°   J7E  /2017 
/ 

Rosângela A. 	rrilha 
Assistente Leg is ivo 

o' 'lfo Mansoleli 
Presidente 
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